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LEI N9 606, DE 29-DE JULHO DE 1982.

'~1uda denominação da Travessa Particular, para

Travessa Ade1brando .Cerque ira , em Queimados, 29

Distrito" .

A G~lAAA MUNICIPAL DE t\DVA lGUAçu, . POR

SEUS REPRESE~T.~~ LEGAIS DECRE1~E EU SA~CIONO

A SEQJIt\1'fELE I :

Art. 19 - Passa a denominar-se Travessa AI

debrando Cerqueira a atual Travessa Particualr,

no Centro de Que1~ados) 29 Distrito deste MUnici

pio.

Art. 29 - A pres~nte Lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con

1:rário.

PREFEITIJRt\ MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 29

DE JULHO DE 1982.

- ~O.Ã.O.RUY DE QUEIROZ PINHEIRO 

P r e f e i t o


